
tp,.efc/tu,.a rú Ódo ]o~r. do~ CampoJ 

6dtado de Sao 1>aulo 

FLS. 1\:0 

~Uet.ICADO ( A ) NO J()i{NI\l 
BOU:IIM DO MUNtCIPIO 

DECRETO N9 7206/90 ~.· r JO deJ3 t.J.dJ ~o 
de 28 de dezembro de 1 .990 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 

Cr$ 180.000 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuiçÕes que lhe confere o artigo 89 da Lei n9 3671 de 30 

de novembro de 1989 e artigo 92, inciso IX da Nova Lei Orgânica do Muni

cipio de OS de abril de 1990, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 180 .000 .000,00 : (~ento e Oi

tenta MilhÕes de Cruzeiros l , destinado a suplementar a seguinte dotação 

do orçamento vigente: 

13 . 10 

13.10-10583231.200- 9 

13 . 10-4110 . 00-9 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Projeto Cura 

Obras e Instalações 180 . 000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante-

ríor correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO decorrente do 
4 

conve 

nio firmado com a Caixa Econômica Federal proveniente dos recursos do 

Projeto CURA IV. 

Artigo 39 - Este decreto e ntrará em vigor na 

data de sua publicação, 

28 de dezembro de 1990. 



'Pnfcitura de Sao ]o~é do~ Campo~ 

€tJtado de Óllo 'Paulo 

LIVRO N• FLS. f\: 0 

cont . do decreto n9 7206/~0 - fls. 02. 

28 de dezembro de 1~90. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

Jorge Cu 

p/ Secret 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e oito dias do mês de dezem~o do ano de mil no 

vecentos e noventa . 

'~o 
Divisão de Formalização Atos 

DFO lira 




